
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, DA 9ª (NONA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADO EM COM GARANTIA REAL, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA PELO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 

DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA 

 

BRAVA ENERGIA S.A. 

CNPJ nº 12.091.809/0001-55 

Praia de Botafogo, nº 186, salas 1.401 e 1.501 (parte), Botafogo, CEP 22.250-145  

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 

no montante total de 

R$ 2.786.850.000,00  

(dois bilhões, setecentos e oitenta e seis milhões, oitocentos e cinquenta mil reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRBRAVDBS070 

REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA PERANTE A CVM OBTIDO EM 17 DE JULHO DE 2025 

SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/529 

1. Dados da Emissora 

BRAVA ENERGIA S.A., sociedade por ações, com registro de capital aberto, categoria “A” perante 

a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio 

de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 186, salas 1.401 e 1.501 (parte), Botafogo, CEP 22.250-145, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 

nº 12.091.809/0001-55, com seus atos constitutivos registrados sob o NIRE 33300294597 perante 

a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”), na qualidade de emissora das 

Debêntures (conforme abaixo definido) (“Emissora”), vêm a público, nos termos do artigo 76 da 

Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), 

comunicar o encerramento da oferta pública das Debêntures (conforme abaixo definido), sob o 

rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise prévia da CVM, realizada nos 

termos do artigo 26, inciso V, alínea “a” da Resolução da CVM 160 (“Oferta Pública”), destinada 

exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da 

Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor. 



 

 

2. Dados do Valor Mobiliário 

No âmbito da Oferta Pública, foram subscritas 2.786.850.000 (dois bilhões, setecentas e oitenta e 

seis milhões, oitocentas e cinquenta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, a ser convolado em com garantia real, em série única, da 9ª (nona) emissão 

da Emissora (“Emissora” e “Debêntures”, respectivamente), todas nominativas e escriturais, sem 

emissão de cautelas ou certificados, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), na data de 

emissão, qual seja, 15 de julho de 2025, perfazendo o montante total de R$ 2.786.850.000,00 (dois 

bilhões, setecentos e oitenta e seis milhões, oitocentos e cinquenta mil reais). 

3.  Coordenador Líder 

O BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.309, 10º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, 

inscrito no CNPJ sob o nº 06.271.464/0073-93, atuou na qualidade de coordenador líder da Oferta 

Pública.  

4. Escriturador 

A instituição contratada para prestação de serviços de escrituração foi VÓRTX DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 

Sabino, n° 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88. 

5. Registro da Oferta Pública perante a CVM 

A Oferta Pública foi registrada automaticamente perante a CVM em 17 de julho de 2025, sob o 

nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/529 

6. Dados Finais da Distribuição 

Os dados finais de distribuição da Oferta Pública estão indicados nos quadros abaixo, nos termos 

da Resolução CVM 160: 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de Debêntures 

subscritas e integralizadas 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 



 

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de Debêntures 

subscritas e integralizadas 

Fundos de Investimento 0 0 

Entidades de Previdência Privada 0 0 

Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 

0 0 

Instituições financeiras ligadas ao emissor 

e aos participantes do consórcio de 

distribuição 

1 2.786.850.000 

Demais Instituições Financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao 

emissor e aos participantes do consórcio 

0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, 

prepostos e demais pessoas ligadas ao 

emissor e aos participantes do consórcio 

0 0 

TOTAL 1 2.786.850.000 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE 

DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM 

DISTRIBUÍDAS. 



 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA PÚBLICA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA PÚBLICA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM E/OU PELA ANBIMA. 

CONTUDO, A OFERTA PÚBLICA DEVERÁ SER OBJETO DE REGISTRO NA ANBIMA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 15 E DO ARTIGO 19 DAS REGRAS E PROCEDIMENTOS DE OFERTAS 

PÚBLICAS, EXPEDIDO PELA ANBIMA, VIGENTE DESDE 24 DE MARÇO DE 2025, EM ATÉ 7 

(SETE) DIAS CONTADOS DA DATA DA DIVULGAÇÃO DESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO.  

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA “A” DA RESOLUÇÃO CVM 

160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS 

À RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO 

SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

A OFERTA A MERCADO É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES 

PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA 

EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA 

EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARÁGRAFO 

ÚNICO, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

A data deste Anúncio de Encerramento é de 21 de julho de 2025. 

 

 

COORDENADOR LÍDER 

 


